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A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av.
Preí. Vilar Fontenele, 74, CenlÍo, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 06.602.379/0001-96, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos termos artigo 75,
inciso ll da lei 14.13312021, Ato da Mesa No 00212024, de 0110312024, e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e
procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando a manifestaÇão de eventuais inteíessados em
participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

1.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto ^desta AoulslÇÃo DE MoBlLlÁRlo PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE.
1 .2. Compõem este Edital, além das condigões especíÍicas, os seguintes documentos:
1 .2.1 - Anexo I Termo de Referência;
1 .2.2 - Anexo ll Documentação da empresa a ser Contratada;
1 .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
I .2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPACÂO:
2.1. A participaÉo na presente dispensa se daÍá mediante o envio de proposta de preços e
documentos de habilitaÉo pelo link disponível no site da Câmara Municipal de Coreaú,
disponível em: httos://www.cmcoreau.ce.qov.brl, na aba Transparência, em seguida nos
botões: "Licitaçóes" -> "Contrataçáo Direta - Lei 14j3312021", o envio será pelo emajl:
camara@cmcoreau.ce.qov.br.

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1 .2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.í .4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
2.1 .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

OATA DO AVISO DE DISPENSA: 1110412025
DATA LIMITE PARA

DEAPRESENTAÇÃO
PROPOSTAS:

FORMA OE ENVIO DA PROPOSTÀ:

As propostas deverão ser encaminhadas para o
email: camara@cmcoreau.ce.oov.br, de acordo com
o § 2" do art. 160 do Ato da Mesa n" 00212024, de
0110312024.

'-t
AVISO DE CONTRATAçÁO DIRETA

DTSPENSA DE LtCITAçAO No. 010/2025-DL
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N' 2025.04.03.0Í
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1610412025, até às 24:00h.
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a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes veda@es:

lmprobid

a) autor do antepÍojeto, do proleto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contÍatação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontíatado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataÉo, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade,
até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
1 5 de dezembro de í 976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, poÍ exploraÉo de trabalho
inÍantil, por submissão de Íabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômicol
2.2.2. aplica-se o disposto na alínêa "c" também ao fornecedor que atue em substituiÇão a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. oíganizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 46120 1 4-T CU -Plenário); e
2.2.4. sociedade6 cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
3.í. As despesas decorÍentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025,
na classificação:
a) DOTAÇAo ORçAMENTARIA: 0'l .01.0'1.031 .0001 .2.001 (MANUTENÇAO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 (MATERIAL PERMANENTE);
C) FONTE DE RECURSO: l 5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VíNCULADOS DE
IMPOSTOS,

4.0. DO VALOR ESTIMADO:
4.'1. O valor global estimado para contratação será de R$ 41.740,94 (Quarenta e um mil
setecenlos e quarenta reais e noventa e quatro centavos).
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R$ 283.33 R$ 3.399,96 
|

R$ 489.67 R$ 3.427.69

R$ 3.485.34

R$ 5.651,3'r

VALOR GLOBAL

s.o. PERíoDo PARA ENvto DA DocuME NTAcÃo DE HABtLtrAcÃo E PRoPosrA

PREço MÉDro

ITEM ESPEcIFIcAÇÃo Do PRoDUTo UNO QTD

CADEIRA ESTILO OIRETOR TELAOA
AJUSTE DE LOMBAR, BRAÇOS

FIXOS REGULAGEM OE ALTURAA
GÁS

UNID, 08

UNID 12

UN D 07

R$ 783,33

VR. TOTAL

R$ 6.266,64

02

03

UN D 02 R$ 1.742,ô7

05

MESAS oE EScRrróRro MED.
1,20x0,60, TAMPO MADEIRADO DE

1sMM COM 2 GVIS FIXAS, BASE EM
AÇO METALON PINTADO NA COR

PRETA

MoBtLtÁRto PARA PLENÁRlo
COMPOSTAS-2MESASPARA
VEREADORES 3,4OXO,8OX 0,55

MESA PRESIDENTE 2,85X0,85X 0,55
FABRiCADAS EM MADEIRA DE ALTA

RESISTÊNcIA coM TAMPoS
SOBREPOSTO EM VIDRO PARA

MAIOR DURABILIDADE E
ELEGÂNcrA, cAVETAS coM REcuo

PARA MAIOR ERGONOMIA

07

UNID 01

R§ 807,33

R$ 19.510,00

Ri 4í.740,94

OE PRECO/COTACAO:
5.1 . A presente ficará ABERTA POR UM PER iooo oe or (TnÊs) Dns ÚTEts, a partar da
data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser
encaminhadas pelo email disponível: <camara@cmcoreau.ce.gov.br> no site da Câmara
Municipal de Coreaú, na aba Transparência.

6. DA APRESENTAÇÂo oos oocuuerros:
6.'1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital

il.
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VR. UNIT.

01

CADEIRA FIXA EM ASSENTO
ENCOSTO EM POLIPROPILENO

INJETADA BASE EM AÇO CARBONO
PTNTURA EPoxt Pó PRETA

CADEIRA EXECUTIVA TELAOA,
BRAÇOS FIXO REGULAGEM DE

ALTURAA GAS

04

POLTRONA PRESIDENTE
EXECUTIVA EM TELAAJUSTE OE

LOMBAR, MECANISMO DE
RELAXAMENTO EXCENTRICO
BRAÇos REGULÁvEIs EM 30,

REGULAGEM OE PROFUNDIOADE
DO ASSENTO REGULAGEM DE

ALTURA

UNID.

06 RS 19.510,00
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6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo l- Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.'1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassiÍicaÉo.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar
o valor do orÇamento da Câmara previsto no item 4.1 .1 do edital
7.'1.2. A PROPOSTA OE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilogÍaíada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conler
no mínimo:

a) A indicação da rczeo social da licitante, o número de inscriÇão no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá sêr o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitação. São íacultativas as informações dos dados referenles ao nÚmero
de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatÓria,
posteriormente, para assinalura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por ITEM, conforme o €so, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação,
bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamenle sobre a
prestaÉo dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos
com os serviços necessários à execuçâo do objeto em perfeitas condições a
manutenÉo dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Conkatação(a) proceder às correções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e tolais, os seus respectivos
valores por extenso.
0 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 fsessenÍ4 dlas, a contar da data
da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissâo.

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro aígumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de
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J h,participaÉo, competição, julgamento e Íormalização da dispensa, bem como a aceita
sujeição integral às suas disposiÇões e à legislação aplicável lei 14.133121.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedoÍa que:
7.2.1. contivervíciosinsanáveis;
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos:
7 .2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataÉo;
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;
7 .2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
7.3. Ouando o fornecedor não conseguif comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
7.3.1. for insuíciente para a mbertura dos custos da contrataÉo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÉo.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sêjam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

e -À

8.0. DO JULGAIUENTO
8.1. Encenada o pÂzo paÍa íecebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitaÉo, será verificada a conÍormidadê da propostia classificada em primeiro lugar, ou
sêja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequaÉo do objeto, à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado paÍa a contratação, bem como os documentos de habilitação
apresenlados.
8.2. No caso de o pÍeço da proposta vencedora estar acima do estimado pela AdministraÉo,
será declarada desclassiÍicada ê veriÍicada pela oÍdem de classiÍicação o segundo lugar e
assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documenlos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complemenlares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comp[ove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das espêcificaçõês do
objeto, poderá ser colhida a manifestaÇão êscrite do sêtor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará aÍase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de ContrataÉo Direta.

9.0. DO PAGAMENTO:

@-



9.í. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias mediante apresentaÉo de nota Íiscal
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2. PaÍa realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
Íiscal apresentada durante processo de habilitação;

10.0. DAS DISPOSICÔES GERAIS:
10.1. Poderá a Câmara Muncipal revogar o presente processo, no lodo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente,
devidamente justificado.
10.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade. de ofício ou por provocação.
10.3. A anulaÉo do presenle procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133121.
10.4. Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitaÉo do proponente e aceito
pela Câmara Municipal.

COREAÚ (CE), 1 1 de Abril de 2025.

,,Aknííí,,, t-'
FERNANDES MACHADO

PRESTDENTE oe cÂulnq MUNtcIPAL
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\õ tuí. DO OBJETO:
1 .i. AeursrÇÃo DE MoBrLrÁRro PARA ATENDER AS NECESSTDADES oe cÂue
MUNICIPAL DE COREAU/CE, de acordo com o detalhamento abaixo:

EsPEctFlcAÇÃo Do PRoDUTo UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

CAOEIRA ESTILO DIRETOR TELADA
AJUSTE DE LOMBAR, BRAÇOS

FIXOS REGULAGEM DE ALTURAA
GÁS

U NID 08 R$ 783,33 RS 6.26ô,64

02

CADEIRA FIXA EM ASSENTO
ENCOSTO EM POLIPROPILENO

INJETADA BASE EM AÇO CARBONO
PINTURA EPoXI PÓ PRETA

R$ 283.33 R$ 3.399.96

CADEIRA EXECUTIVA TELADA,
BRAÇOS FIXO REGULAGEM DE

ALTURAA GAS
UNID 07 R$ 489,67 R$ 3.427,69

04

POLTRONA PRESIDENTE
EXECUTIVA EM TELAAJUSTE DE

LOMBAR, MECANISMO DE
RELAXAMENTO EXCENTRICO
BRAçoS REGULÁVEIS EM 3D,

REGUTAGEM DE PROFUNDIOAOE
DO ASSENTO REGULAGEM OE

ALTURA

U NID 02 R$ 1.742,67 R$ 3.485,34

05

MESAS DE ESCRITORIO MED,
1,20x0,60. TAMPO MADEIRADO DE

1sMM COM 2 GWS FIXAS, BASE EM
AÇO METALON PINTADO NA COR

PRETA

UN D R$ 807,33 R$ 5.651.31

06

MoBrLrÁRro PARA PLENÁRto
COMPOSTAS -2 MESAS PARA
vEREADORES 3,40X0,80X 0,55

MESA PRESIDENTE 2,85X0,85X 0,55
FABRICADAS EM MADEIRA DE ALTA

RESrsrÊNcrA coM TAMPoS
SOBREPOSTO EM VIDRO PARA

MAIOR DURABILIDADE E
ELEGÂNctA. GAVETAS coM REcuo

PARA MAIOR ERGONOMIA

UNID 01 RS 19.510,00 R$ 19.510,00

RS 4í.740,94

ANExo r - TERMo oe nereRÊxcte

renuo oe RereRÊNcte
<í l|".\)._

\
t.

o

PREÇo MÉoro

ITEM

U NID, 12

03

07

VALOR GLOBAL

1.2. OETALHAMENTO DO FORNECIMENTO:
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Os mobiliários a serem adquiridos devem atender aos seguintes requisitos mínim b à
)

. Os móveis devem ser novos, de primeira linha e Íabricados conforme normas técnicas
de segurança, durabilidade e ergonomia;
. Devem atender aos padróes mínimos de qualidade quanto a materiais, acabamento e
estrutura, compatíveis com uso institucional contínuo;
. Devem possuir garantia mínima de í2 (doze) meses;
. A entrega deve ocorrer em local indicado pela Câmara, devidamente montados e
prontos para uso;
. O fomecedor deve se responsabillzar pelo transporte, montagem e instalaÇão dos
itens.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. A Câmara Municipal de Coreaú/CE identiÍicou a necessidade de adquirir mobiliário
institucional visando à modernização, adequação e melhoria da infraestrutura física do
predio legislativo. A atual estrutura encontra-se defasada, com equipamentos
desgastados ou insuficientes para atender adequadamente às atividades parlamentares
e administrativas da Casa Legislativa. A aquisição busca assegurar um ambiente
funcional, ergonômico e compatível com as exigências operacionais do Poder
Legislativo.

4. OBJETIVOS:
4.1. Com a aquisição dos mobiliários, espera-se alcançar os seguintes resultados:

. ReadequaÇáo do espaço físico e funcionalidade das instalaçóes;

. Melhoria das condições de lrabalho e da prestação de serviços legislativos;

. Atendimento às normas de ergonomia e segurança no trabalho:

. Maior organizaÉo documental e funcional do ambiente administrativo;

. Modernizaçáo da imagem institucional da Câmara.

5. DA FUN-DAMENTAÇÃO E OI DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAçAO
5.1. A fundamentação da contrataÉo e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares.

6. DA DESCRTçÃO OA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Tecnicos Preliminares.

7. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
7.1. A descrição dos requisitos da contrataÉo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.
7.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.
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B. Do MoDELo DE ExEcuçÃo coNTRATUAL:
8.'1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias, contado da emi
Requisição Íormalizada pelo Contratante, em quantitativo especiÍicado pelo Con
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8.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso
Íortuito e força maior.

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. íí5 da Lei no í4.í33,
de 2021).
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do erntrato, o
cronograma de execução será pronogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tals circunstâncias mediante simples apostila (§ s"do art. 1 15
da Lei no 14.133, de 2021).
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal foÍmalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei no í4.133, de 2021).
9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

9.7.1. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

9.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
pÍazo pa.a a coneção;

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em lempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
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9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tem #

hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçã o
tempestiva ou à pronogaÇão contratual.
9.8. O fiscal administrativo do crntrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a lormalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscâl
administrativo do contrato atuará tempestivamente na soluÉo do problema, reportando
ao gestordo contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
9.9. O gestor do contrato coordenará a alualiza$o do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das afteraçôes e das prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da nêcessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da adminisÍaÉo.

9.9.1. O gestor do contrato ammpanhará a manutenção das condições de
habilitaÉo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidaÉo e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

9.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do
contrato, de todas as oconências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

9.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
rcalizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obÍigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

9.9.4. O gêstor do contrato tomará providências para a formalizaÉo de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o elso.
9.10. O Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
9.'11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecuÉo dos objetivos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

'lo. Dos cRrTÉRros DE i'rEDrçÃo E DE PAGAMENTO
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acrmpanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

cÂuena MUNICIPAL DE COREAÚ
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veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de .

Referência e na proposta.

10.2. Os bens poderão se r rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no pnzo de 03 (três) dias, a contar da notiÍicação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicaÉo das penalidades.

10.3. O recebimento deÍinitivo oconerá no prazo de ',l5 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaÉo
mediante termo detalhado.
10.4. Pa,a as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para
o recebimento definitivo será de ate 10 (dez) dias).
'10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidadê de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
'10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade ê quantidadê, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de
202'1, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento,
10.7. O Wazo pata a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os Íins do recebimenlo deÍinitivo.
10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade etico-proÍissional pela
perfeita execuÉo do contrato.
10.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para Íins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

10.9.1 . O prazo de que trata o item anlerior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilldade de prorrogação, no caso de contratações deconentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de gue trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" '14.í 33,
de 2021 .

í 0.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente dêverá veriÍicar se a
nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e êssenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÉo do contÍato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10."11. Havendo erro na apresêntaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciand
prazo após a comprovação da regularização da situaÇão, sem ônus ao contratante;
10.12. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
'10.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) veriÍicar a manutenÉo das condições de habilitação exigidas no Aviso de
Dispensa de Licitação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
10.14. Constatando-se, junto o cadastro de íornecedores ou no registro cadastral
uniÍicado disponível no Portal Nacional dê Contrataçóes Públicas (PNCP), a situaÉo de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicaÉo, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
10.15. Não havendo rcgularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da
regularidade Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existênciâ
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.
10.17. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o Gldastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
'10.18. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de 1o de abril de
2021, o pagamento seÉ eÍetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
10.19. No caso de atraso pelo Contratantê, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de
sua efetiva realização, mediante aplicaçâo do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) de coneção monetária.
10.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
1 0.21 . Sêrá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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àí0.22. Quando do pagamento, seÉ eÍetuada a retenção tributária prevista na legisla
aplicável.

í0.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.
í0.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribüária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.24.A antecipação de pagamento somente seÉ permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conÍorme detêrmina o § 1" do art. 145 da lei Federal
no 14.133121.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA
11.1 . O prazo de vigência da contratação é até o fomecimento total do objeto limitado à
31 de Dezembro de 2025, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art.
í05 da Lei n' 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste
instrumento.

í2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1. As dêspesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaÉo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2025, na cllssificação:
a) DOTAÇÃO ORçAMENTARIA: 01.01.01.031.0001.2.001 - (MANUTENÇÂO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 (MATERIAL PERMANENTE);
C) FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO . RECURSOS NÃO VíNCULADOS DE
IMPOSTOS.

í3. CONCLUSÃO
1 3.1 . Do exposto, conclui-se que o objeto da contratação amolda-se aos pressupostos
legais de Conhatação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
MENOR PREçO POR ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.13312021, Ato da
Mesa No OO2|2O24, de 0110312024, devendo ser encaminhado o presente processo
Administrativo à Comissão de ContrataÇão para demais providências e continuidadê do
processo de contrataÉo, na forma da Lei.
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ANExo l - DocUMENTAÇÃo oa empResA A sER CoNTRATADA

HABILITAÇA o luníorcl:
l) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresa
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de
microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficaÉ condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www. portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as
alterações contratuais, se houver ou da consolidação; lnscrição do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus
administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na
hipótese de sociedade civíl; Decreto de autorizaÉo, em sendo o caso de empresa ou
sociedade estrangeira em Íuncionamento no país.

ll) cÓPlA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Socic.Administrador ou do
titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitantê, pertinente âo seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovação de regularidade para mm a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estaduali
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situaÉo rêgular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, atraves de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
lX) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição
Federal. - ou sêia, de que não utiliza trabalho dê menor de dezoito anos em
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze
anos, salvo na condiÉo de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou.
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t) clplcflçÃo rÉcrutco-opERAcloNAL - comprovação de
fornecimento de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior,
de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(
direito público ou pívado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.

QUALIFICACÃO ECONOMICO.FINANCEIRO
l) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, as empresas
optantes pelo Simples Nacional, ficam dispensadas da apresentação de Balanço, desde
que aprese nte documento comprobatóio.
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ANEXO III - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ.
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Reprêsentante:
Cargo:
E-mâil:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no.

com o PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO

ITÊM ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO UND QTD VR. UNII VR. TOTAL

VALOR GLOBAL

Prazo de Entrêga: ConÍorme Termo de ReÍerência.
A proposta terá validade por 60 (sessênta) dias.

/CE, )ü de XXXXXXXXXX de 2025.

Responsável Legal

cÂuana MUNICIPAL DE COREAÚ

ESTADO DO CEARÁ

cNP' N' 06.602.37 9/0001-96
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMo DE coNTRATo - coNTRATAçÃo DTRETA (LEt No 14.i33/21)
PRESTAçÂo DE sERvIÇoS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., OUE
FAZEM ENTRE st A CÂMARA lrruNtctpAL oE
coREAÚ E A EMPRESA

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Cêntro, Coreaú-Ce, CEP: 62.'160{00 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, nesle alo representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
anrÔNto W|LLIAM FERNÂNOES MACHADO, inscriro no CPF sob o n" 026.414.55340,
doravante denominado de CONTRATANTE, no Íinal assinado(a), e do outro lado, a (NOME
E OUALIFICAÇÃO), no Íinal assinado(a), doravanle denominado de CONTRATADO, tendo
em visla o que consta no Processo Adminislrativo no .............................. e em observância
às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa n'00212024, de 0110312024,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.
.../..., mediante as cláusulas e condi@es a seguir enunciadas.

GúUSULA PRIiIEIRA . Do oBJETo
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIçÃO DE MOBILÉR|O PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE, conforme
especiÍicações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1 .2. Objeto da contrataÉo

ITEM DESCRTÇÃO UNID QTD VR. UNIT.

VALOR GLOBAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão,
transcrição:
1 .3.1. O Termo de Referência;
1 .3.2. Aviso de Dispensa de Licitação;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente de

cúusulA SEGUNDA - DA vrcÊNcn E DA pRoRRocAçÂo
2.1 . O pruzo de vigência da contratação é até o foÍnecimento total do objeto limitado à 3'l
de Dezembro de 2025, contados dâ data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da
Lei n" 14.'133, de 2021.

2.1.1. O üazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não foÍ mncluído no período Íirmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

cúusuLA TERGETRA - Do MooELos oE ExEcuçÂo E GEsrÃo
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3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim
como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no TeÍmo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuu QUARTA - ol suecorrRlraçÂo
4.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto mntratual, confoÍme estabelecido no item
7.2 do Termo de Reíerência.

CúUSULA QUINTA . Do vALoR
5.1. O valor total da contrataÉo é de R$ xxx (por extenso).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais,
trabalhistas, prêvidênciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dêvidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CúUSULA sExTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA sÉr|ua. oo REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em ))_.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independenlemente de pedido do CONTRATADO,
os preços iniciais serão rea.iustados, mediante a aplicaÇão, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicaÉo do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inten'egno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último rêajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
7.5. Nas aíerições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaÇão então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

GúUSULA oITAvA - DAS oBRIGAÇoEs Do CoNTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1 .'l . Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
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8.1.3. Notificâr o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçô

veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido,
ES

no 4 Ç
total ou em parte, às suas expensas;-- 

A.f .i. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimenlo das

obÍigações pelo CONTRATADO;- -a.r.5. 
comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito dê liquidação e pagamento' quando houver

óontrovérsia sobre a execução'do obleto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade'

conforme o art. 143daLei no 14.133,de2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corÍespondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condi@es estabelecidos no presenle Contrato;- -- 
a.1 i. Apticár ao CCit|TRITADO as sançôes previstas na.lei e neste Contrato;

a.l.a. Cientincar o órgão de representaÉo iudicial do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE

coneaÚ pãrã ãJoçao oas íedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaÉes

pelo CONTRATADO;
8.1 .8.1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de.Contrato' Íessalvados os

|,àqr"ti-ri"nto" manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhurn

interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. CoÁcluída ã instru@o do requerimento, a contar da data do

protocolo, a nOminÀtiaçao retá o prazo de i0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada

por igual período.' - g.i.g. Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio emnômico-

íinanceiro íeitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias'

8.1.10. ilotiÍicar os emitentes das garanlias quanto ao início de processo

administrativo para apuração dê descumprimento de cláusulas contratuais'
gr. e Aarinj"tr"ção náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato' bem como por

fràtqr"r dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO' de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - oAs oBRIGAÇÔES Do coNTRATADo
õ.i ó COrufnafADO deve cumprii todas as obrigações constantês deste Contrato e em

a"ra 
"n"*o", 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

ãá úà 
" 

p".r"it 
"xecuÉo 

do objeto, observando, ainda, as obrigaçõês a seguir dispostas:
g.i .1 . Responsa-bilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com

os aíigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
- - - - " S.t .2. Comunicar ao CONTúTANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvaÉo:' ó.r.s. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esciarecimento ou informação por eles solicitados (inciso

ll do art. '137 da Lei n" 14.133' de 2021\:-- - g.r .a Reparar, corÍigir, removei, reconstruir ou substiluir, às suas expensas' no total

o, ", 
pàrt", no prazo Íixadã pelo fiscal do contrato' os bens nos quais se veriÍicarem vícios'

úãf"ito. o, incorreções resuliantes da execução ou dos materiais empregados;

9.'1.5. Responsabilizar-se pelos vícioi e danos decorrentes da execuÉo do objeto'

bem coÀo por todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo

ãssa iáipoãsaOtfidade a ÍiscalizaÉo ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti?,
caso exigida, o valor conespondentê aos danos sofridos; '\

9.1.6. Quando não íor possÍvel a veriÍlcação da regularidade no Sistema de Cadast\
de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela Íisc€lização '
do contrato,.iunto com a Nota Fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente para Íins de
pagamento, os seguintes documentos:

9.1 .6.1. Provâ dê regularidade relatjva à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União;
9.1.6.3. Certidões que comprovêm a regularidade pe[ante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência não transíere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.'1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuÉo do objeto
contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinaÉo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaÇão na licitaÉo, ou para
qualiÍicação, na licitação;

9.1.'11. Cump[ir, durante todo o período de execução do contrato, a íeserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para Íeabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei
no 14. 133, de 20211:

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
flxado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos emprêgados que preencheram as
referidas vagas (parágrafo único do art. í 16 da Lei no 14.133, de 2021):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentarficha tecnicâ do produto, ou laudo técnico, ou certiÍicação ou outro
documento que venha a sêr solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do
atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisqueÍ mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçÕes do
Termo de ReÍerência e demais documentos da contrataÇão.

cúusulA DEctÍuA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
'10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - DAS INFRAçoES
ADMINISTRATIVAS
'11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticaÍ
previstas no art. 1 55 da Lei n" 14.133, de 202í , quais sejam:

E OAS sANÇÔES
Á

b)
quaisquer das hipót S {

(

a) Der causa à inexecu$o parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexêcuÉo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contrataÉo sem

motivo justificado;
ê) Apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou pÍestar

declaração falsa durante a licitaÉo eletrônica ou execução do contrato;

0 Fraudâr a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualqueÍ natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍra@es administrativas acima descritas as

seguintes sanções:- 'tl .2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuÉo parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 1 56

da Lei no '14.133, de 2021\:
1 1 .2.2. lmp€dimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (§4o do art. 156 da Lei n" 14.133, de 20211;

11.2.3. Dédaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entês Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'
nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais câsos que justifiquem a imposição
da penalidade mais grave (§5" do art. '156 da Lei n" 14.133, de2021]..

1 1 .2.4. Multa:
1 1 .2.4. 1 . Moratória de 'l % (um por por cento) por dia de atraso iniustiÍicado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11 .2.4.1.1. O atraso superioÍ a 30 (trinta) dias autoriza a

AdministraÉo a promover a rescisão do conlrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 1 37 dâ Lei n' 14.133, de 2021 .

'l'1.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do
contrato, no câso de inexecução total do objeto;

1 1.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do
art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021\.
1'1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamenle com a multa (§7" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021\.

11 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a dêfesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157 dâ Lei n' 14.í33, de
2O2't)i

'1 1 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda

deÀse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lêi n" 14.133, de 2021):
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá er lv
recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da da

-:r/
{r/

§/
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (§ 7" do art. '156 da Lei n" 14.133, de2021).
11.6. A aplicaÉo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deíesa do coNTRATADO, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágraios do art. 158 da Lei no 14 133, de 202'l,, parc as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

t t .z. Na apticaçao das sançõ€s serão considerados (§1' do art 1 56 da Lei n' 14 1 33' de

2021\'.
11.7.1. A natureza e a gravidade da iníraÉo cometida;
11.7 .2. As peculiaridades do caso concreto;
11 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'11 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos óÍgãos de controle.
1'1.8. Os atos prévistos como infrações administrativas na Lei no 14 133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçÕes e contratos àa Administração Pública que tambem sejam tipiíicados

como atos lesivos Áa Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

reÍerida Lei (art. 159 da Lei n'14.133, de 20211;

11.g. A personalidade jurídica do CoNTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada'com abuso dodireito para facititar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão pakimonial, e, nessê caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com ioderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o

óotlrnnreoo, observaios, em toàos os casos, o contraditório' a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. '160 da Lei n" 14.133, de 2021\:

11.ú. O CONTRATANTE àeverá, no prazo rnáximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por

ela aplicaias, para ins dê publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.'133' de 2021\'

11.11. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidon€idade 
-para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de

2021 .

11.12. os débitos do contratado para com a AdministraÉo CoNTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido Órgão

decorrentes deste mesmo Contrato oU de outros Contratos administrativos qUe o Contratado

possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINçÂO CONTRATUAL
12.'l . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
iz.z. S" as obrigaçóes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará
prorrogada ate a ándusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma Íixado para o contrato

o
o
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato refeÍida no item anteqior
deconer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará êle constituído em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. PodeÍá a Administração optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuÉo conlratual.
12.4. O contÍato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133,

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contrâditório e a ampla defesa.
12.4.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei no 14.133,

de 2021 .

12.4.2. A alle.ação social ou a modiÍicação da Íinalidâde ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a opeÍaÉo implicar mudança da pessoa juridica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
'12.5. O termo de rescisão, sêmpre que possível, será precedido:

'12.5.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinÉo do Contrato não conÍigura óbice para o Íeconhecimenlo do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÉo por meio de termo
indenizatório (caput do art. 1 31 da Lei no 14.133, de 2021)..

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
13.'1. As despesas decorrentes da presentê contrataÉo correrão à conta de recursos
especíÍicos consignados no orçamento, na dotaÉo:

-/â-

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ

I 500000000 -
RECURSOS

NÂO
ViNCULADOS

DE
IMPOSTOS.

13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentês seÍá indicada após
aprovação da Lei Orçamentária Íespectiva e liberaÉo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.'l. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Deíesa do
Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos

GúUSUI.A DÉGIMA QUINTA - OAS ALTERAçÓES
15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no '14.133. de 2021 .

Unidadê
Administrativa

DotaÇão Orçamentária: I

1

Elêmento de
Daspesas:

Fonte dê
RecuÍsos

01 .0í .0í .031.000 1.2.001 -
(MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

OAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

4.4.90.52.00
(MATERIAL

PERMANENTE)

c)\

, 6fi "1,!,

')
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cÂunna MUNrcrPAl oe conelú
CNPJ N' 06.602.379/0001-96

Av. Preí. VilâÍ Fontenele 7+ Cent o, Coteaú-CE

15.2. O CONTRATADO e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, \ob
acrésomos ou supressões que Je fizerem necessários, até o limite dê 25% lvinte e cinco .h
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. : Ln
'15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por' -.---
simples apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021.

cúusuu oÉcrua sExrA - DA puBLrcAçÃo
16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE pÍovidenciar a public€ção deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n''14.133,
de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oÍicial do(a) Câmara
Municipal de Coreau/CE e na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2o
do art. 8o da Lei no 12.527, dê 201 1 , o/c o inciso V do §3" do art. 7o do Decreto n' 7 .724, de
2012.

v

cúUsUI.A DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
17.í. É eleito o Foro da Comarca de Coreaú para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÉo,
conforme §1o do art. 92 da Lei no 14.133, de 2021 .

E assim, por eslarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal, nos termos do aÍt.221 do Código Civil Brasileiro.

COREAU.CE, DE DE

ANTÔN|O WLLTAú renruettOes rtllcn,noo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

/
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